
 

Contatos para maiores informações: 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM – MT 

Avenida Mutum, 919W, Centro       (65) 65 99663-9847 
licitacao@saaenm.com.br                                                             www.saaenm.com.br 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 - Processo Administrativo n.º 077/2025 

 

OBJETO: : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS 

DESTINADOS AO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA 

MUTUM/MT.  

 

Data/Horário Dia 18/12/2025 às 15h00min (Horário de Brasília). 

 

 

Endereço 

para 

retirada do 

Edital: 

A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço mencionado, em horário comercial, 

www.saaenm.com.br/publicações, ou ainda no site www.bll.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações, ou pelo fone (65) 3308-1547 ou pelo e-mail: 

licitacao@saaenm.com.br. Bem como estará disponível no 

Departamento de Licitações do SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM, Estado de Mato Grosso, 

localizado na Avenida Mutum 919W – Centro – CEP: 78.450-000 – 

Nova Mutum – Mato Grosso, desde a data da publicação, nos 

seguintes horários: das 07h às 11h e das 13h às 17h (Horário Local). 

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e 

de outros assuntos relacionados à presente licitação serão 

divulgados mediante publicação de notas nas páginas acima 

citadas, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-las 

para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 

Recebiment

o das 

Propostas 

até: 

 

Data: 18/12/2025, Horário: 14h30min (Horário de Brasília). 

 

Início da 

sessão de 

disputa de 

preços: 

 

Data: 18/12/2025, Horário: 15h00min (Horário de Brasília) 

http://www.saaenm.com.br/publicações
http://www.saaenm.com.br/publicações
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@saaenm.com.br


 

Contatos para maiores informações: 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM – MT 

Avenida Mutum, 919W, Centro       (65) 65 99663-9847 
licitacao@saaenm.com.br                                                             www.saaenm.com.br 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2025 

 

O SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO de Nova Mutum 

através de seu Pregoeiro Oficial nomeado através da Portaria nº 033/2025, 

de 18 de fevereiro de 2025, torna público que realizará, através do site 

www.bll.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão 

Eletrônico, critério de julgamento será MENOR PREÇO POR LOTE e o modo 

de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar Federal n° 123/2006, 

Decreto Municipal nº 047/2023 e as exigências estabelecidas neste Edital e 

em seus Anexos. 

A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br 

“acesso identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada 

na participação da licitação proceder o seu respectivo cadastro junto ao 

portal a fim obter login de acesso como fornecedor; 

 

Início do recebimento das propostas: a partir do dia 05 de dezembro 2025, 

às 08:00 horas. (horário de Brasília – DF). 

 

Recebimento das Propostas até: dia 18 de dezembro de 2025, às 14:30 

horas. (horário de Brasília – DF). 

 

Início da sessão de disputa de preços: dia 18 de dezembro de 2025, às 

15:00 horas. (horário de Brasília – DF). 

 

1. OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: 

1.1. O objeto da presente licitação é o : REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS DESTINADOS AO SAAE – 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM/MT, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1.2. A licitação será POR LOTE, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

 

1.3. O valor estimado para este Pregão Eletrônico é de R$ 579.418,12 

(quinhentos e setenta e nove mil, quatrocentos e dezoito reais com doze 

centavos). 
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1.4. Observadas as características e demais condições definidas neste 

Edital e em seus Anexos. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e 

autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL). 

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do SAAE de Nova Mutum, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

2.3. As empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na 

página da BLL, em local próprio para documentos, toda a documentação 

de habilitação, constante no Anexo 02 e indicado na página da BLL (Os 

documentos com prazo de validade deverão ser atualizados): A 

documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e-

mail, bem como trará agilidade na verificação de habilitação das 

empresas vencedoras, e servirá de cadastro de reserva para que, quando 

o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de 

fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido 

no contrato a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, 

assim sucessivamente, conforme estabelecido no artigo 34 § 1º do Decreto 

1.991, de 27/02/2008. 

 

2.3.1. Passos para cadastrar documentos na Plataforma BLL: 

2.3.2. O licitante deve acessar BLL – DOCUMENTOS PROCESSUAIS, 

selecionar na lista de documentos do sistema os que são exigidos pelo 

pregoeiro, inserindo a data de emissão e validade e clicando em 

SALVAR, depois disso é só acessar BLL – MTOCESSOS DE DISPUTA – 

MTOPOSTAS DO PROCESSO – clicar em DOCUMENTOS DA PROPOSTA e 

clicar em ANEXAR DOCUMENTOS ATUAIS para que o sistema vincule 

esses documentos ao processo e, por fim, clicar em SALVAR ALTERAÇÕES. 

 

2.4. Caso a empresa/licitante não anexe a documentação na página da 

BLL, de acordo com todas as relações solicitadas, será automaticamente 

desclassificada. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. A licitação será realizada através do portal de internet www.bll.org.br 

http://www.bll.org.br/
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“acesso identificado”. Será de responsabilidade da empresa interessada 

na participação da licitação proceder o seu respectivo cadastro junto ao 

portal a fim obter login de acesso como fornecedor; 

 

3.1.1. O acesso do operador ao pregão, para efeito de 

encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

3.1.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações 

e Leilões. 

3.1.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.1.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal 

junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

3.2. Ao proceder o cadastro e registrar proposta, significa que o fornecedor 

interessado tomou conhecimento e condições do Edital bem como do 

funcionamento e normas do portal de licitação eletrônico da BLL – Bolsa de 

Licitações e Leilões; 

 

3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma 

hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 

seguintes documentos: 

3.4.1. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora 

associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões; 

3.4.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme 

modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões; 

3.4.3. Ficha técnica descritiva, com todas as especificações do produto 

objeto da licitação em conformidade com os ANEXO I e II, sob nenhuma 
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hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem 

mesmo antes do início da disputa de lances.  

3.4.3.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo 

do LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME, que pagará a Bolsa de Licitações 

e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 

Licitações e Leilões. 

3.4.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da 

apresentação da declaração constante no ANEXO IV para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 

técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo IV, o 

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

3.5. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas 

e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

3.6. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 

apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 

cadastramento junto à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

3.7. É vedada a participação de empresa que: 

3.7.1. pessoa física ou jurídica que for autora do Estudo Técnico 

Preliminar e/ou Termo de Referência; 

3.7.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência, ou 

empresa da qual o autor do Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de 

Referência seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado; 

3.7.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta. Este impedimento será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada; 
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3.7.4. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

3.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.7. Para evitar que haja restrição ou diminuição da competitividade, 

não será admitida a participação de empresas em CONSÓRCIO, dado 

que o objeto a ser licitado não apresenta elevado valor ou 

complexidade. 

 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 

(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecido. 

 

4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 
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4.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que atendam a todas as 

exigências do Edital e seus anexos. 

4.4.1. É permitido a participação de Cooperativa neste processo 

licitatório, desde que atenda aos requisitos previstos no artigo 16 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

4.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

4.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

4.5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
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contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021. 

4.6 O impedimento de que trata o item 4.5.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 

dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

4.9 O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de 

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei n. 14.133/2021. 

4.11. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que 

auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 

poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 

telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de 

Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para o FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, 

mailto:contato@bll.org.br
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quando, então, ENCERRAR-SE-Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO 

DESSA DOCUMENTAÇÃO.  

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8. Nos casos que exige-se apresentação de catálogo/prospecto, deverá 

ser anexado a proposta da Licitante. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do Lote ou percentual de desconto; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 

à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
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6.2. As propostas iniciais e as propostas realinhadas deverão respeitar em 

até 2 CASAS DECIMAIS após a vírgula. 

 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, normas infralegais, 

convenções coletivas de trabalho, termos de ajustamento de conduta 

vigentes, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação.  

 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando 

participarem de licitações públicas; 

 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de 

Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1. Também, será desclassificada, a proposta que apresentar 

quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência, anexo 

a este Edital.  

 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 

as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

 

7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via plataforma, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

7.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de fim do 

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 

tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 



 

Contatos para maiores informações: 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM – MT 

Avenida Mutum, 919W, Centro       (65) 65 99663-9847 
licitacao@saaenm.com.br                                                             www.saaenm.com.br 

 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 

fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

 

7.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

 

7.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e 

antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 

o caso. 

 

7.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

 

8.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). e 

8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man-

tido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&or

denarPor=nomeSancionado&direcao=asc) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&or

denarPor=nomeSancionado&direcao=asc 

 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

8.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

8.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
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natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

8.12. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – (EIRELI) ou LTDA UNIPESSOAL: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

 

9.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.1. Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, com o cadastro para a atividade econômica 

igual/correlata, classificado pelo Código Nacional de Atividade 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

Contatos para maiores informações: 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM – MT 

Avenida Mutum, 919W, Centro       (65) 65 99663-9847 
licitacao@saaenm.com.br                                                             www.saaenm.com.br 

 

Econômica - CNAE. 

 

10.2. Alvarás e certificações de funcionamento do estabelecimento em 

atividade emitido pelos órgãos competentes dentro da circunscrição em 

que estiver sediada de acordo com as legislações vigentes. 

 

10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de junho de 1943; 

 

10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

10.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser 

comprovada através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa. 

 

10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 



 

Contatos para maiores informações: 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM – MT 

Avenida Mutum, 919W, Centro       (65) 65 99663-9847 
licitacao@saaenm.com.br                                                             www.saaenm.com.br 

 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução da 

ARP ou contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo 

de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.1. A licitante deverá apresentar na data de abertura dos das 

propostas as documentações abaixo relacionadas: 

11.1.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprovem ter o licitante, fornecido 

satisfatoriamente e tendo aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação. 

11.1.1.1 Os atestados ou Declarações deverão ser emitidos em papel 

timbrado da emitente, datado e assinado e, deverá se referir a 

fornecimentos concluídos, com especificações dos fornecimentos 

realizados, e informações relativas ao desempenho do fornecimento.  

11.1.2 Catálogos e/ou documento similar (aos itens onde são requisitados) 

que contenham as especificações, a descrição de seus componentes que 

deverão: 

11.1.2.1 Estar, preferencialmente, em língua portuguesa; ou em língua 

inglesa ou espanhola. 

11.1.2.2 Conter a logomarca do fabricante, a indicação de suas principais 

partes e a foto dos produtos; 

11.1.2.3 Apresentar a descrição das características técnicas dos produtos, 

comprovando o atendimento das especificações exigidas no do Termo de 

Referência. 

11.1.2.4 Serão aceitas fichas técnicas de produtos, quando forem em 

complemento às informações contidas nos catálogos técnicos ou 

prospectos. 

11.1.5. Não serão aceitos documentos auto declaratórios. 

11.1.6 Declaração de não possuir em seu quadro de funcionários, 

empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto 

no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988). 

11.1.7 Declaração que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 

e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

11.1.8 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas; 

11.1.9 Declaração que não possui em seu quadro societário o agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica, em atendimento à vedação 

disposto no Art. 9º da Lei n. 14.133/21; 

11.1.10 Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.          

 

12. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Alvará/Licença de Localização. 

 

12.1. No que trata à alínea a) do item 12, na ausência de expedição anual 

do alvará/licença, poderá ser suprida a necessidade com o respectivo 

comprovante de emissão/pagamento da guia do exercício vigente. 

 

12.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

 

12.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 
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12.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

 

12.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

12.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

 

12.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

 

12.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

12.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

12.10. O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver 

concorrendo em outro Item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do Item em 

que venceu às do Item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 
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12.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) 

cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 

12.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

13.2. A impugnação deverá ser realizada unicamente pelo sistema 

eletrônico, para maior transparência ao certame e que todos os trâmites 

do processo sejam respeitados. 

 

13.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, 

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame, se 

necessário, este prazo poderá ser alterado caso requisite subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, caso necessário. 

 

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio da 

plataforma eletrônica, no endereço indicado no Edital (BLL). 

 

13.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado 

ao último dia útil anterior à data de abertura do certame, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

 

13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

13.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 
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13.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

 

 

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

14.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

14.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

14.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

14.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

*O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote, sendo 

que o desconto ofertado deverá ser aplicado igualmente 

sobre todos os itens no momento da formulação da 

proposta realinhada. 

*A não aplicação correta do percentual se caracterizará 

jogo de planilha e a proposta será desclassificada. 
 

14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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14.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

14.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,1 (um centavo). 

 

14.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

14.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

14.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

*Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 

14.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

*Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

14.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum 

licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 
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14.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

14.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor preço registrado, vedada a 

identificação do licitante. “A empresa participante do certame não deve 

ser identificada”. Decreto 10.024/19 Art. 30. §5. 

 

14.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

14.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

14.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

14.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

 

14.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

14.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

14.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
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controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

14.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

14.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

14.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

14.26. Persistindo o empate, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

1º disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

2º avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 

efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

3º licitante que possui desenvolvimento de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto Federal 

nº 11.430/2023  

4º licitante que possui desenvolvimento pelo de programa de 

integridade (Compliance - Lei Federal nº 12.846/2013 - Anticorrupção ou 

Empresa Limpa), conforme orientações dos órgãos de controle. 

14.26.1. Após os critérios acima, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

1º empresa estabelecida no território do Estado de Mato Grosso; 

2º empresas brasileiras; 

3º empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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4º empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei Federal nº 12.187/2009. 

16.26.2. As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação 

do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

14.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 2 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

c) É critério de aceitação da proposta,  conter a marca e modelo dos 

produtos, com dados suficientes para comprovar o integral atendimento 

das exigências das especificações técnicas constantes deste termo. 

 

14.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

15. DOS RECURSOS: 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal n. 14.133, de 2021. 

15.1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de habilitação, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema.  

 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata.  

 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão; 
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15.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do 

art. 17 da Lei n. 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

 

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico constante neste Edital. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar a(o) ARP/contrato, 

não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  
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16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial da ARP; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total da ARP; 

18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

18.1.6. Não celebrar a ARP ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a Dispensa Eletrônica ou a 

execução da ARP; 
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18.1.9. Fraudar a Dispensa ou praticar ato fraudulento na execução da ARP; 

18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

 a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Edital, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 

18.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo mínimo de 1 (um) ano prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência de 

Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

18.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

18.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei Municipal nº 2.317/2019. 

 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

19.1. Após a conclusão do processo licitatório e a efetiva homologação 

por parte do Ordenador de Despesas, será formalizado perante as partes a 

ARP, conforme Anexo III; 

 

19.2. O Licitante habilitado, quando convocado terá o prazo de 3 (três) 

dias para o comparecimento e assinatura da Ata de Registro de Preços, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite 
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do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

 

19.3. O SAAE de Nova Mutum poderá, quando convocado o primeiro 

classificado e este não assinar a ARP, convidar os classificados 

subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados de conformidade com o edital de licitações. 

 

19.4. Atendida a conveniência administrativa, o contratado obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os 

eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 125, 

da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

19.5. A presente contratação terá validade de 12 (doze) meses. 

 

19.6. Com base no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência que 

norteia este Edital, optou-se por não elaborar a Matriz de Alocação de 

Risco.  

 

22. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Não será admitida a participação e/ou adesão de órgão não-

participante (carona) à Ata de Registro de Preços decorrente desta 

contratação. 

 

23. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO, DA ENTREGA E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

23.1. Os critérios de aceitação do objeto e do pagamento estão previstos 

na cláusula 9º do Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

24.1. As obrigações das partes são as elencadas nas cláusulas 10ª e 11ª do 

Termo de Referência, anexo deste Edital. 

 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário oficial de Brasília-DF. 

 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 
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26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

 

 

25.12. São partes integrantes deste Edital, os seguintes elementos: 

 

Nova Mutum-MT, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

MARCIO LUIZ CARNOSKI 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

CRISTIANO DA SILVA LINO 

Diretor SAAE 
 

 

ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 

Anexo I JUSTIFICATIVA/TERMO DE REFERÊNCIA 

Anexo II MODELO PROPOSTA 

Anexo III DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

Anexo IV DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

Anexo V MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Anexo VI TERMO DE ADESÃO - WHATSAPP   
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 068/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos ele-

trônicos, materiais de informática e correlatos destinados ao SAAE – Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Nova Mutum/MT, conforme especificações 

técnicas detalhadas neste Termo de Referência. 

 

1.2 O objetivo principal desta contratação é a substituição de computadores 

obsoletos, a ampliação e modernização da estrutura de informática e tecno-

logia da informação, abrangendo a aquisição de equipamentos para atuali-

zação do parque computacional e de rede, melhoria os sistemas de firewall, 

implementação ou expansão dos servidores de arquivos, além do fornecimen-

to de demais produtos necessários ao pleno funcionamento das atividades 

administrativas e operacionais em diversos setores do SAAE de Nova Mutum. 

 

1.3 A contratação visa atender à crescente demanda por soluções tecnológi-

cas, proporcionar melhor desempenho aos usuários, garantir a segurança e 

integridade dos dados institucionais e apoiar a prestação de serviços públicos 

de forma eficiente, em consonância com as condições, quantidades, exigên-

cias e especificações discriminadas na tabela deste Termo de Referência e 

demais documentos integrantes do processo licitatório. 

 

LOTE 1 – MATERIAL DE INFORMATICA 

 

ITEM 
CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TO-

TAL 

1 00053821 29176 

MONITOR MINIMO 23,8" LED 

ERGONÔMICO AJUSTE DE ALTU-

RA, FULL HD (1080P) 1920 X 1080 

A 60 HZ, ROTAÇÃO VERTICAL, 

ROTAÇÃO HORIZONTAL, INCLI-

NAÇÃO, WIDESCREEN, 2MS, 

75HZ, FULL HD, HDMI/VGA, COM 

PADRÃO VESA 75/100mm 

Unid. 15 1.229,00 
18.435,00 

 

2 00017350 28135 

MONITOR 19.5" LED ERGONÔ-

MICO AJUSTE DE ALTURA, RO-

TAÇÃO VERTICAL, 75HZ, FULL HD, 

HDMI/VGA, COM PADRÃO VESA 

75/100mm 

Unid. 05 1.000,00 5.000,0 

3 00052263 29130 

MONITOR DE 24" PARA 

VIDEOCONFERÊNCIA LCD COM 

RETRO ILUMINAÇÃO LED, FULL 

HD (1080P) 1920 X 1080 A 60 HZ, 

Unid. 05 2.140,00 10.700,00 
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ÂNGULO DE VISUALIZAÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL: 178°, 

AJUSTE DE ALTURA, ROTAÇÃO 

VERTICAL, ROTAÇÃO 

HORIZONTAL, INCLINAÇÃO, 99% 

SRGB, CONECTIVIDADE: HDMI 

(HDCP 1.4)/DISPLAYPORT 1.2 

(HDCP 1.4)/ SAÍDA DISPLAYPORT 

(MST)/ USB 3.2 GEN 1/ 2 X USB 3.2 

GEN 1 DOWNSTREAM, COM 

PADRÃO VESA 100mm, 

WEBCAM INCORPORADA 5 

MEGAPIXEL, RESOLUÇÃO 

MÁXIMA DE VÍDEO 1920 X 1080 

A 30 QPS 

 

Referência: Monitor Dell de 24" 

para Videoconferência - 

C2423H 

4 183135-6 28541 

KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO, 

SILENCIOSO (TECLADO COM 

TECNOLOGIA SILENTTOUCH, 

ALTURA DO TECLADO AJUSTÁ-

VEL, DESIGN RESISTENTE A DER-

RAMAMENTOS, 2.4GHZ WIRELESS 

(10 METERS), NANO USB RECEI-

VER, LUZ INDICADORA DA TECLA 

CAPS LOCK, BOTÃO LI-

GA/DESLIGA, 2 PILHAS AAA AL-

CALINAS E MOUSE COM TECNO-

LOGIA SILENTTOUCH) 

Unid. 10 275,00 2.750,00 

5 00061471 29149 

SUPORTE DE MESA ARTICULADO 

PARA MONITORES DE 17" A 32", 

AJUSTE DE ALTURA COM PISTÃO 

A GÁS, PADRÃO VESA 

75/100mm 

Unid. 10 280,90 2.809,00 

6 00055566 
28239 

  

SUPORTE MONITOR DUPLO ARTI-

CULADO 17 À 32 POL AJUSTE 

ALTURA E PISTÃO A GÁS, PA-

DRÃO VESA 75/100mm 

Unid. 10 325,00 3.250,00 

7 146360-8 29150 

MOUSE PAD COM APOIO DE 

PUNHO EM GEL ACOLCHOADO, 

TELA SUAVE E SEDOSA E CON-

FORTAVEL 

Unid. 30 50,00 1.500,00 

8 00075814 29151 

APOIO ERGONÔMICO PARA 

TECLADO DE ESPUMA 500 X 90 X 

105 MM 

Unid. 30 60,00 1.800,00 

9 00063359 29152 

LÂMPADA DE MESA COM DUAS 

CABEÇAS, LED SUPERPOTENTE DE 

22W, LÂMPADA DE CLIPES PARA 

ARQUITETOS, 5 MODOS DE COR, 

Unid. 20 270,00 5.400,00 
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LÂMPADA DE LEITURA AJUSTÁ-

VEL COM PROTEÇÃO PARA OS 

OLHOS, LÂMPADA LED FLEXÍVEL 

E PRETA 

10 00054632 29153 

WEBCAM FULL HD PARA CHA-

MADAS E GRAVAÇÕES EM VI-

DEO 1080P E TRIPÉ INCLUSO 

Unid. 05 967,50 4.837,50 

11 00065433 29154 

MICROFONE DE MESA PARA 

CONFERÊNCIA OMNIDIRECIO-

NAL COM CABO USB 1,8M, SEN-

SIBILIDADE 360°, COM BOA CAP-

TAÇÃO EM ATÉ 2 METROS, TIPOS 

DE MICROFONE 

CONDENSADOR 

Unid. 05 506,12 2.530,60 

12 00088644 29155 

FONE HEADSET COM MICROFO-

NE COM CONEXÃO USB 2.0, 

CABO DE 1.8M, DRIVER de 

53MM, EARPADS DE TECIDO, 

SENSIBILIDADE: 98 ± 3DB S.P.L. AT 

1KHZ 

Unid. 10 406,40 4.064,00 

13 00058881 29180 

HUB USB CONEXÃO USB C PARA, 

1X PELA PORTA HDMI, 1X PORTA 

USB TIPO C 3.1 GEN 1, 2X PORTAS 

USB A 3.1 GEN, 1X ENTRADA 

LEITOR DE CARTÃO SD 

Unid. 05 340,00 1.700,00 

 

 Lote 02 - TELEFONES 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL 

1 00081437 28548 

SMARTPHONE COM NO MÍ-

NIMO 256GB, 8GB RAM, TELA 

DE 6.5", SISTEMA OPERACIO-

NAL MINIMO ANDROID 14.0, 

CÂMERA DE 50 MP ULTRA 

PIXEL, BATERIA DE LONGA 

DURAÇÃO MINIMO 5000mH 

Unid. 12 1.801,00 21.612,00 

 

Lote 03 – SWITCHES E ROTEADOR 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

1 417485-2 29156 

SWITCH-CORE L3 COM NO 

MÍNIMO 24 PORTAS SFP+ 

(10GB). 

Referência: UBIQUITI Hi-

Capacity Aggregation USW-

Pro-Aggregation 

Unid. 01 13.530,00 13.530,00 

2 00021424 29157 

SWITCH, 2 PORTAS SFP 10GB, 

24 PORTAS GIGA POE  

Referência: UBIQUITI USW-

Pro-24-POE (400W) 

Unid. 02 6.899,60 13.799,20 
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3 00033334 29158 

ROTEADOR COM 8X PORTAS 

RJ-45, 1X PORTA SFP, POE 

802.3AF/AT (ETHER1), MODO 

B (ETHER2-ETHER8), POE NA 

TENSÃO DE ENTRADA: 24-

57V, ARQUITETURA ARM 64 

BITS, CPU 88F7040, RAM: 

1GB, TIPO DE 

ARMAZENAMENTO: NAND 

Referência: Router 

rb5009upr+s+in mikrotik 

capacidade 25 gb/s 

Unid. 01 3.580,00 3.580,00 

4 00054350 
29219 

 

SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 

COM 24 PORTAS FAST 

ETHERNET POE, 4 PORTAS 

UPLINK GIGABIT, FUNÇÃO PD 

ALIVE PARA REINÍCIO 

AUTOMÁTICO DE PORTAS, 

ALIMENTAÇÃO HI-POE NAS 

PORTAS 1 E 2, QOS 

AUTOMÁTICO PARA VOZ E 

VÍDEO. 

 

Referência: Intelbras S1126f-

hpa - 4760129 

Unid. 01 2.316,00 2.316,00 

 

Lote 04 – SERVIDOR DE ARQUIVO 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

1 00065751 29159 

SERVIDOR DELL POWERDGE 

R730XD (CHASSI 2U - 12 

BAIAS 3,5" / 2 B 2,5") 

2 PROCESSADORES XEON E5-

2680 V4 

32GB DE MEMÓRIA RAM 

24TB (DISCOS PARA NAS 

SATA OU SFF) 

CONTROLADORA PERC H330 

HBA 

4 PORTAS DE REDE GIGABIT 

RJ45 ONBOARD INTEL 

PLACA DE REDE DUAL 10GB 

SFP+ INTEL 

2 FONTES 750W AC 220V 

TRILHOS PARA FIXAÇÃO  

BEZEL 

Unid. 01 27.000,00 27.000,00 
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2 CABOS AC 

TRUENAS INSTALADO. 

 

Lote 05 – RACK E ACESSÓRIO 

ITE

M 

CÓDI-

GO TCE 

CÓDI-

GO 

CO-

PLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qt

d 

VALOR 

UNIT. 

R$ 

VALOR 

1 
355739-

1 
29160 

RACK 44U ENTRE 600 A 1000mm 

DE PROFUNDIDADE 
Unid. 02 

4.790,0

0 
9.580,00 

2 
290429-

2 
29161 

PATCH PANEL 24 OU 48 PORTAS 

CAT.6 FURUKAWA/SOHOPLUS 
Unid. 10 

1.940,0

0 

19.400,0

0 

3 
0007218

4 
29162 

RACK DE PAREDE 12U ENTRE 400 A 

600mm DE PROFUNDIDADE 
Unid. 04 952,10 3.808,40 

4 
0008394

6 
29163 

CABO DAC SFP+ 10GB  2,3 OU 5 

METROS 
Unid. 10 354,50 3.545,00 

5 
0007172

2 
29164 

CAIXA DE CABO DE REDE 100% 

COBRE FURUKA-

WA/SOHOPLUS/MPT/NEXLAN 

CAT.6  

Cai-

xa 
06 

4.429,1

4 

26.574,8

4 

6 
350720-

3 
29171 

PATCH CORDS UTP CAT.6 5 ME-

TROS 
Unid. 50 335,00 

16.750,0

0 

7 
263587-

9 
29172 

PATCH CORDS UTP CAT.6 3 ME-

TROS 
Unid. 50 313,99 

15.699,5

0 

8 
183089-

9 
29173 RODIZIOS P/ RACK Unid. 03 577,00 1.731,00 

9 
188747-

5 
29177 

KIT 24 UNIDADES CONECTOR RJ45 

FEMEA CAT.6 BLINDADO 
Kit 03 790,00 2.370,00 

 

Lote 06 – ACCESS POINT 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

1 00085532 29170 

ACCESS POINT 4X4 2.4/5GHZ 

5.3GBPS, THROUGHPUT 

AGREGADO DE ATÉ 5.3 

GBPS., UM RÁDIO 5 GHZ (4X4 

MU-MIMO E OFDMA) E UM 

RÁDIO DE 2,4 GHZ (2X2 MU-

MIMO E OFDMA) 

 

Referência: Access point 

unifi u6-pro 4x4 2.4/5ghz 

5.3gbps 

Unid. 12 1.673,00 
 

20.076,00 

 

Lote 07 – IMPRESSORAS E SCANNER 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

1 00056394 28119 IMPRESSORA COM Unid. 08 7.987,51 63.900,08 
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TECNOLOGIA TÉRMICA 

PORTÁTIL, COM BATERIA 

ESTENDIDA, CAPA 

PROTETORA E ALÇA.  

Referência: zebra zq521. 

2 00055362 29220 

IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL FUNÇÃO 

CÓPIA, SCANNER, 

IMPRESSÃO COLORIDA 

PAPEL A3 e A4, TONER, 

RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO 

ATÉ 1200X1200 DPI 

Referência: Ricoh IM C2010 

ARDF | 419339 

Unid. 01 21.200,00 21.200,00 

3 419499-3 29178 

KIT TONER COMPATÍVEL IM-

PRESSORA Ricoh IM C2010 

ARDF | 419339 

Unid. 05 4.600,00 23.000,00 

4 00025970 11.256,00 

IMPRESSORA MULTIFUNCIO-

NAL LASER BROTHER MULTI-

FUNCIONAL, PRETO, WI-FI E 

ETHERNET, 110V - DCP-

L2540DW 

Unid. 03 3.752,00 11.256,00 

5 00016298 29179 

SCANNER COM VELOCIDA-

DE DE ATÉ 40PPM, DIGITALI-

ZAÇÃO DUPLEX DE ATÉ 80 

IMAGENS POR MINUTO, ALI-

MENTADOR ADF DE 60 FO-

LHAS, CONEXÃO USB, DIGI-

TALIZAÇÃO RÁPIDA DE DO-

CUMENTOS FRENTE E VERSO, 

DIGITALIZA DOCUMENTOS 

A4, RECIBOS E CARTÕES DE 

IDENTIFICAÇÃO. 

 

Referência: Scanner Brother 

ADS-3100 

Unid. 03 3.860,00 11.580,00 

 

Lote 08 – COMPUTADORES 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

1 374518-0 29131 

MINI PC COM 

PROCESSADOR AMD RYZEN 

5 6600H, SSD 500 GB NVME, 

RAM DE 16 GB DDR5, 

SUPORTA TELA DUPLA 4K, 

WIFI6/BT5.2/USB3.2/LAN 

GIGABIT DUPLA, COM 

WINDOWS 11 PRO. 

 

Referência: BEELINK MINI PC 

EQR5 

Unid. 15 3.890,00 58.350,00 
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2 00036326 29168 

COMPUTADOR COM PRO-

CESSADOR 8 CORES FÍSICOS 

OU MAIS COM CLOCK BASE 

DE 3.0GHZ OU SUPERIOR, 

COM VIDEO INTEGRADO, 

PLACA DE VÍDEO MÍNIMO 

6GB RAM, 4060 TI OU SUPE-

RIOR E COMPATÍVEL COM 

DIRECTX 11, SSD DE 512GB 

NVME, MEMORIA RAM MI-

NIMO 32GB DDR5, FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO 800W 80 PLUS 

GOLD E GABINETE COMPA-

TIVEL 

Unid. 03 15.700,00 47.100,00 

3 00075488 29007 

NOTEBOOK CORPORATIVO 

RYZEN 5 OU INTEL I5 (OU 

SUPERIOR), 512GB SSD NVME, 

16GB RAM, WINDOWS 11 

PRO 

 

Referência: Notebook HP 

Probook 445 G10 ou Lenovo 

ThinkPad T14 

Unid. 02 5.310,00 10.620,00 

 

Lote 09 – TELEVISORES 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

1 00059485 29167 

SMART TV LED 75 A 80 POLE-

GADAS COM RESOLUÇÃO 

4K ENTRADA 

HDMI/DISPLAYPORT 

Unid. 02 5.999,00 
11.998,00 

 

2 00052096 29166 

SMART TV LED 50 POLEGA-

DAS COM RESOLUÇÃO 4K 

ENTRADA 

HDMI/DISPLAYPORT 

Unid. 04 2.599,00 10.396,00 

 

Lote 10 – NOBREAK 

ITEM CÓDIGO 

TCE 

CÓDIGO 

COPLAN 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID Qtd VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

1 00072379 29165 

NOBREAK SENOIDAL PURO 

OU ONLINE ENTRE 2000VA E 

5000VA 

Unid. 05 7.030,00 35.150,00 

2 00081260 29227 

NOBREAK INTERATIVO 

SENOIDAL BIVOLT 1000 VA / 

500 W MICROPROCESSADO 

COM FUNÇÃO TRUE RMS 

 

Referência: Intelbras ATTIV 

seno 1000 bi 

Unid. 08 1.090,00 8.720,00 
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1.4 Os itens acima adotaram a especificação prevista no catálogo de produ-

tos e serviços do TCE de Mato Grosso.  

1.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo, conforme determina os artigos 24 a 28 do Decreto Municipal nº 047, de 29 

de maio de 2023. 

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

data de assinatura da ARP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7 A Ata de Registro de Preços ou outro instrumento hábil que a substitua ofe-

rece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi-

gência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente Termo de Referência fundamenta-se na necessidade de aqui-

sição de equipamentos e materiais de informática para diversos setores do 

SAAE de Nova Mutum. Esta medida é indispensável para assegurar a continui-

dade e a eficiência do suporte tecnológico às atividades essenciais da autar-

quia, abrangendo rotinas administrativas, operacionais, de planejamento e de 

atendimento ao cidadão. 

2.2. Considerando que a aquisição contempla vários setores, cujas funcionali-

dades dos produtos e equipamentos favorecerão na gestão e resultado dos 

trabalhos desenvolvidos. 

2.3. A obtenção dos equipamentos e produtos   irá auxiliar na continuidade 

das atividades já realizadas, e contribuirão com o bom funcionamento dos 

serviços prestados e desenvolvidos pela Autarquia, desempenhando assim o 

melhor serviço a população, com eficácia, eficiência e economicidade. 

2.4. O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado, determinando que a contrata-

ção é viável. 

2.5. O objeto da contratação está previsto nas peças orçamentárias do SAAE 

(PPA – LDO – LOA). 

2.6 A demanda por esta aquisição decorre de um cenário de crescente obso-

lescência do parque tecnológico existente e da necessidade de reposição e 

atualização de equipamentos. Atualmente, parte significativa dos equipamen-

tos de informática, como computadores, monitores, impressoras, switches e 

periféricos, encontra-se em estado de obsolescência, apresentando falhas 

recorrentes, lentidão e risco acentuado de indisponibilidade dos sistemas. Tal 
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condição compromete diretamente a performance, a segurança das opera-

ções institucionais e a agilidade na resposta às demandas internas e externas. 

2.7. Necessidades Específicas e Impactos na Infraestrutura 

2.7.1 Processamento Gráfico e Computacional: A crescente complexidade 

dos projetos de infraestrutura hídrica e de saneamento, que agora incorporam 

modelagem em duas e três dimensões (2D/3D), exige a aquisição de estações 

de trabalho com poder de processamento gráfico e computacional significa-

tivamente superior ao parque atual. A ausência de equipamentos adequados 

para estas tarefas compromete a agilidade no desenvolvimento e revisão de 

projetos, podendo gerar atrasos e ineficiências na fase de planejamento e 

execução de obras essenciais para o município. 

2.7.2 Infraestrutura de Rede: A infraestrutura de rede do SAAE é fundamental 

para a interconexão de seus sistemas administrativos, operacionais e de co-

municação. No entanto, a estrutura atual necessita de atualização para su-

portar o volume crescente de dados e a implementação de novas aplica-

ções. Os switches atualmente em uso apresentam deficiências como latência, 

gargalos e falta de portas de alta velocidade, comprometendo a agilidade e 

a confiabilidade das operações críticas. A aquisição de switches com portas 

de 10Gb e capacidade L3 é vital para garantir a velocidade e a inteligência 

necessárias para roteamento avançado, segmentação de rede e para o su-

porte a futuros sistemas de comunicação e monitoramento de dados. Cabe 

destacar que a escolha dos equipamentos de rede — incluindo switches, ac-

cess points — foi definida sob a orientação do Consultor de T.I, que também 

estabeleceu como premissa a padronização por fabricantes da mesma mar-

ca. Tal medida visa assegurar maior compatibilidade, facilitar a gestão e a 

manutenção da infraestrutura, além de otimizar desempenho e segurança, 

alinhando-se às melhores práticas de gestão de ativos tecnológicos. 

2.7.3 O servidor de arquivos desempenha papel central na infraestrutura de TI 

do SAAE, sendo responsável pelo armazenamento, organização e disponibili-

zação de documentos e dados críticos para as operações diárias da autar-

quia. Atualmente, o equipamento em uso apresenta limitações severas, tais 

como desempenho insuficiente, falta de capacidade de armazenamento 

adequada, ausência de recursos modernos de segurança e maior propensão 

a falhas físicas. Com isso, a aquisição de um novo servidor de arquivos visa a 

modernização e a centralização do ambiente de dados da autarquia, pro-

porcionando maior capacidade, desempenho, redundância e segurança. 

Destaca-se que a escolha do equipamento para este fim foi realizada de 

acordo com as orientações do Consultor de T.I., o qual analisou minuciosa-

mente as necessidades específicas do SAAE e recomendou este modelo co-

mo a solução mais adequada para atender às demandas atuais e futuras da 

autarquia. 
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2.7.4 Grande parte dos computadores atualmente disponíveis nos setores do 

SAAE encontra-se em estado de obsolescência. Esses equipamentos apresen-

tam desempenho insuficiente, elevado consumo energético, alto índice de 

falhas e incompatibilidade crescente com sistemas e softwares essenciais às 

rotinas administrativas, operacionais e de atendimento ao cidadão. A escolha 

por Mini PCs e seus periféricos objetiva não apenas substituir máquinas obsole-

tas, mas também promover a padronização e simplificação da gestão do 

parque de TI, reduzindo custos de manutenção, facilitando a integração de 

sistemas e aumentando a eficiência dos colaboradores. 

2.8. Riscos da Não Contratação 

2.8.1 A não aquisição dos equipamentos e materiais necessários expõe o SAAE 

a riscos significativos, incluindo: 

a) Perda de informações críticas; 

b) Paralisação de serviços essenciais; 

c) Deterioração da qualidade do atendimento à população.  

Estas deficiências comprometem diretamente a capacidade da autarquia 

de cumprir sua missão institucional e manter a continuidade dos serviços. 

2.9. Abrangência Setorial e Impacto Institucional 

2.9.1 A aquisição proposta abrangerá múltiplos setores da autarquia, sendo a 

funcionalidade e interoperabilidade dos novos equipamentos fatores determi-

nantes para a eficiência, produtividade e conformidade das operações ad-

ministrativas, técnicas e comerciais. O investimento em itens padronizados e 

atualizados contribuirá para uniformizar processos e mitigar as vulnerabilidades 

tecnológicas identificadas, promovendo um ambiente de trabalho mais eficaz 

e seguro. 

2.10. Finalidade e Justificativa Global 

2.10.1 A contratação é fundamental para a manutenção e o aprimoramento 

das atividades administrativas e operacionais do SAAE, viabilizando a execu-

ção de tarefas de forma contínua, ágil e segura. A atualização do parque 

tecnológico permitirá a adequada sustentação dos sistemas informatizados, o 

acesso eficiente a informações e documentos, e a promoção de um ambien-

te institucional alinhado às exigências contemporâneas de gestão pública e às 

melhores práticas de governança. 

2.11. Interesse Público 

2.11.1 A obtenção dos equipamentos eletrônicos e materiais de informática é 

uma medida imprescindível para assegurar a continuidade, eficiência e eco-
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nomicidade dos serviços essenciais prestados à população pelo SAAE. O inves-

timento não visa apenas suprir as demandas atuais, mas também criar condi-

ções para a modernização das rotinas, garantindo a integridade das informa-

ções institucionais, a resiliência dos processos administrativos e a excelência no 

atendimento ao cidadão de Nova Mutum, reforçando o compromisso da au-

tarquia com a qualidade dos serviços públicos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A aquisição é necessária para atender às demandas administrativas e roti-

neiras, com equipamentos de informática de bom desempenho que garan-

tam o adequado desenvolvimento das atividades contínuas da autarquia. 

3.2 Justifica-se a reestruturação da rede de internet do SAAE de Nova Mutum 

devido às limitações de capacidade, disponibilidade e segurança que afetam 

a continuidade dos serviços e a produtividade. Para sanar essas questões, é 

necessária a aquisição e instalação de equipamentos de rede de bom de-

sempenho, conforme recomendações do consultor de TI contratado pelo 

SAAE para o levantamento diagnóstico, garantindo desempenho, estabilida-

de, segurança e conformidade. 

3.3 A aquisição de um servidor de arquivos mostra-se necessária para assegu-

rar a continuidade, a eficiência e a segurança dos processos operacionais e 

administrativos do SAAE de Nova Mutum. O volume e a criticidade das infor-

mações produzidas e utilizadas pela autarquia — como documentos adminis-

trativos, contratos, relatórios técnicos, projetos, cadastros, planilhas de contro-

le, ordens de serviço e arquivos operacionais — exigem um repositório centrali-

zado, estável e devidamente governado, com controle de acesso, trilhas de 

auditoria, mecanismos de backup e recursos de alta disponibilidade. 

3.4 Considerando o ciclo de vida dos equipamentos e a necessidade de con-

tinuidade operacional, a solução proposta prevê, além da aquisição inicial, a 

reposição periódica de periféricos de informática essenciais, tais como mou-

ses, teclados, monitores, suportes, mouse pads, impressoras, suprimentos, câ-

meras web (webcams), entre outros. Tais componentes, por sua natureza de 

uso intensivo e exposição a desgastes físicos e tecnológicos, possuem uma vi-

da útil limitada e são frequentemente os primeiros a apresentar falhas ou obso-

lescência. A manutenção de um estoque mínimo para reposição programada 

destes itens é fundamental para assegurar a plena funcionalidade dos postos 

de trabalho, evitar interrupções nas atividades administrativas e operacionais e 

garantir a eficiência do atendimento ao cidadão. Além disso, a atualização 

constante desses periféricos permite o acompanhamento das evoluções tec-

nológicas e a integração com os sistemas e aplicativos mais recentes, ampli-

ando a produtividade e a segurança das operações. Desta forma, a gestão 
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do ciclo de vida dos periféricos contribui para a sustentabilidade, a racionali-

zação de custos e o alinhamento às melhores práticas de governança de TI. 

3.5 A aquisição exige-se conforme cotado com empresas do ramo que aten-

dem aos padrões necessários, deverá ser consumada no prazo de 45 dias. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade: 

4.1.1 Os requisitos de sustentabilidade são os determinados nos seguintes do-

cumentos regulamentares: 

4.1.1.1 De acordo com a Instrução Normativa nº 2, de 2014 da SLTI/MPOG (Dis-

põe sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos con-

sumidores de energia pela Administração Pública Federal). 

4.1.1.2  Lei n° 10.295, de 2001 (Dispõe sobre a Política Nacional de Conserva-

ção e Uso Racional de Energia e dá outras providências.) 

4.1.1.3 - Lei nº 14.479, de 2022 - Institui a Política Nacional de Desfazimento e 

Recondicionamento de Equipamentos Eletroeletrônicos e dispõe sobre o Pro-

grama Computadores para Inclusão). 

4.2 Subcontratação 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Garantia da contratação 

4.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e se-

guintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.2 Trata-se de aquisição de objeto comum, não havendo risco ou 

complexidade que justifique a exigência de garantia. 

4.3.3 Não haverá pagamentos antecipados 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega 

5.1.1 O prazo de entrega dos equipamentos e produtos é de 25 (vinte e cinco) 

dias, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme a de-

manda da Autarquia.  
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5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antece-

dência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, res-

salvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3 Os equipamentos e produtos deverão ser entregues na sede do SAAE, 

localizada Av. Mutum, 919 W – Centro, Nova Mutum/MT, CEP 78450-105. 

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de se-

tembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.2.2 Os produtos ofertados devem possuir assistência técnica autorizada na 

região, considerando um raio de 250km da sede do município, não serão acei-

tos produtos com marcas “desconhecidas” no mercado ou de caráter duvido-

so. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP 

6.1. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realiza-

das por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.2. O fornecimento deverá ser acompanhado e fiscalizado pelos fiscais de 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da Lei 14.133, de 

2021, art. 117, caput. 

6.3. Os fiscais de contratação deverão anotar no histórico de gerenciamento 

do contrato/ARP todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização de falhas ou de-

feitos observados. 

6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, os fiscais do contrato 

emitirão notificações para a substituição, dentro do prazo de 10 dias. 

6.5. Os fiscais informarão ao gestor do contato/ARP, em tempo hábil, a situa-

ção que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a entrega nas datas apra-

zadas, os fiscais comunicarão o fato imediatamente ao gestor da ARP. 

6.7. Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de habili-

tação da contratada, acompanharão o empenho, o pagamento, as garanti-
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as, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais da 

ARP atuarão tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato/ARP para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência. 

6.9. A entrega/fiscalização do material será acompanhada, recebida e fiscali-

zada, pelo servidor: Fiscal técnico: Ezaque Venicio Teixeira Dario, matrícula 226 

6.10 Após a geração do contrato entre as partes será publicada no Portal Na-

cional de Contratações Pública (PNCP). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da en-

trega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias, a contar do rece-

bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adminis-

tração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conse-

quente aceitação mediante termo detalhado.  

7.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações cons-

tantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imedia-

tamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorro-

gado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.5.1 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na entrega 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
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equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liqui-

dação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definiti-

vo. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.7 Liquidação 

7.7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de até 05 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

7.7.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os ele-

mentos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.7.2.1 o prazo de validade; 

7.7.2.2 a data da emissão;  

7.7.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.7.2.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.7.2.5 o valor a pagar; e  

7.7.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

7.7.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobran-

ça equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

 7.7.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obriga-

toriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.7.5 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impe-

ça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrên-

cias impeditivas indiretas. 



 

Contatos para maiores informações: 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM – MT 

Avenida Mutum, 919W, Centro       (65) 65 99663-9847 
licitacao@saaenm.com.br                                                             www.saaenm.com.br 

 

7.7.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será provi-

denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contra-

tante. 

7.7.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-

dente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscali-

zação da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

7.7.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ne-

cessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corres-

pondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.7.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contrata-

do não regularize sua situação.   

7.8 Do pagamento 

7.8.1 O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da 

apresentação no Protocolo Virtual pelo link: 

(https://saaenm.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp) da Nota Fiscal ou documento 

de cobrança equivalente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista. 

7.8.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 05 dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.8.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.8.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi-

tida a ordem bancária para pagamento. 

7.8.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quan-

do houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.8.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre-

visto na referida Lei Complementar. 

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMEN-

TO 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de Pregão Eletrônico com o sistema de Registro de Preços, com fundamento 

do Art. 82, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 

de MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2 Forma de fornecimento 

8.2.1 O fornecimento dos equipamentos e produtos será parcelada, conforme 

a demanda do Gerenciador da ARP. 

9. HABILITAÇÃO JURÍCA E A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1 As empresas interessadas em participar deste certame deverão apresentar 

para fins de qualificação Jurídica: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acom-

panhada de documento comprobatório de seus administradores;  

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funciona-

mento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  
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f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empre-

sária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz;  

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do re-

gistro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 9.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.2.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de di-

reito público ou privado, que comprovem ter o licitante, fornecido satisfatori-

amente e tendo aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação.  

9.2.2 A proposta comercial deve conter a marca/modelo, entre outros dados 

suficientes para comprovar o integral atendimento das exigências das especi-

ficações técnicas constantes deste termo.  

9.2.3 Os objetos ofertados deverão ser originais e constar do catálogo comer-

cial do fabricante, não sendo aceitos equipamentos especiais, ajustados para 

atender as especificações solicitadas. 

10. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.1 Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ, com o cadastro para a atividade econômica igual/correlata, 

classificado pelo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE. 

10.2 Alvarás e certificações de funcionamento do estabelecimento em ativi-

dade emitido pelos órgãos competentes dentro da circunscrição em que esti-

ver sediada de acordo com as legislações vigentes. 

10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
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nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Re-

ceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do traba-

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de junho de 1943; 

10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacio-

nados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante decla-

ração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

10.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, que deverá ser com-

provada através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa. 

10.7.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a docu-

mentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mes-

mo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.8 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em no-

me da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigi-

dos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprova-

damente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferen-

ças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 570.698,12(quinhentos e 

setenta mil, seiscentos e noventa e oito reais com doze centavos), conforme 

custos unitários apostos no Mapa Comparativo [em anexo]. 
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença 

correrão, no exercício de 2025/26, à conta de recursos próprios do SAAE de 

Nova Mutum, na seguinte Dotação: 

SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Mutum 

14.001.17.512.0060.10076 – Aquisição de Moveis Equipamentos de Informática 

4.4.90.52.00.00 (027) – Equipamentos e Material Permanente  

 

14.001.17.122.0060.10082 – Aquisição de Equipamentos Eletrônicos e Utensílios 

4.4.90.52.00.00 (040) – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recursos: 1.501.000000 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

13.2 Fornecer o objeto deste edital em condições adequadas e em estrita 

conformidade com as disposições deste Termo, do Edital e seus Anexos e com 

os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancela-

mentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas; 

13.3 Fornecer o objeto deste certame de acordo com as ordens de forneci-

mentos emitidas pelo SAAE de Nova Mutum;  

13.4 Entregar o objeto deste certame, no local designado pelo departamento 

de compras do SAAE conforme ordem de fornecimento no prazo estipulado, e 

pelo preço constante de sua proposta, onde o SAAE de Nova Mutum ficara 

isenta de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto 

licitado. 

13.5 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de 

responder pelos danos causados à Administração. 

13.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem 

prévia e expressa anuência do SAAE de Nova Mutum 

13.7 Responder civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 

que por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato venha, direta ou indire-

tamente, provocar ou causar, por si ou por seus empregados à Administração 

ou a terceiros. 
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13.8 Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do 

termo contratual e apresentar a documentação comprobatória sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE ou seus prepostos. 

13.9 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei Federal N° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

13.10 Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/2021 e 

suas alterações. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imper-

feições no curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 

14.2 Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alte-

ração ou irregularidade apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 

14.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais 

descritas em normas vigentes. 

14.4 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscali-

zação da execução do Termo Contratual e efetuar os pagamentos nas con-

dições e preço pactuados.  

14.5 Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários ao per-

feito fornecimento do objeto. 

14.6 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do obje-

to desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho. 

14.7 Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a 

entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 

14.8 Receber ou rejeitar o objeto após verificar a exatidão do cumprimento 

das exigências editalícias e da qualidade do mesmo. Podendo a CONTRATAN-

TE rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas. 

14.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade 

Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14133/2021 e suas 

alterações. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o SAAE de 

Nova Mutum, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena 

monta para os quais tenha concorrido; 

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 

1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 50% 

(cinquenta por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obri-

gação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a 

que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no pra-

zo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) MULTA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL (COMPENSATÓRIA) – Multa 

compensatória, arbitrada em valor compatível e proporcional aos possíveis 

danos causados a administração. 

d) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedi-

mento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE – para licitar ou contratar com a Adminis-

tração Pública. 

Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contra-

to/Ata de Registro de Preços, para imposição da penalidade pertinente, o 

atraso superior a 05 (cinco) dias a partir do indicado para a entrega na requi-

sição. 

15.2 A sanção prevista na alínea “b” e “c” do subitem 15.1, poderá ser imposta 

cumulativamente com as demais. 

15.3 A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias 

do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegura-

da a ampla defesa e o contraditório. 

16. VIGÊNCIA DA ARP 

16.1 O Prazo de Vigência da ARP será de 12 meses, podendo ser prorrogável 

por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 2021 desde que 

comprovado o preço vantajoso e haja interesse das partes, na forma da Lei.  
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16.2 O gestor de contrato deverá verificar, no final dos 12 (doze) meses de for-

necimentos, a manutenção da vantajosidade dos preços registrados por meio 

de pesquisa de preços públicos e de mercado. 

17. DO REAJUSTE 

17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da ARP. 

17.2 Dentro do prazo de vigência e mediante solicitação da contratada, os 

preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, apli-

cando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusi-

vamente para as obrigações que, comprovadamente após os cálculos do 

reajuste, permaneçam vantajosos para a administração e propiciem a reno-

vação da ARP por igual período à sua vigência inicial. 

17.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à contratada a importância calculada pela última va-

riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divul-

gado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

17.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescen-

te, por meio de termo aditivo. 

17.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DAS DISPOSICOES GERAIS 

18.1 Para evitar que haja restrição ou diminuição da competitividade, não se-

rá admitida a participação de empresas em consórcio haja visto que o objeto 

a ser licitado não apresenta elevado valor ou complexidade. 

18.2 É permitido a participação de Cooperativa neste processo licitatório, des-

de que atenda aos requisitos previstos no artigo 16 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

18.3 É vedado caucionar ou utilizar o termo contratual decorrente do presente 

instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autori-

zação da Administração. 
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18.4 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE para a conti-

nuidade do contrato. 

 

Nova Mutum, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Ezaque Venicio Teixeira Dario 

Coordenador de Departamento 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 

***MODELO*** DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL/REALINHADA (licitante 

vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação do objeto da presente licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 013/2025 acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:       CNPJ e 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:      CARTEIRA DE 

IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:       AGÊNCIA e 

Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DA ARP/CONTRATO: 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) / MARCA / MODELO / 

FABRICANTE. 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I 

do Edital. 

Valor unitário não pode exceder 2 casas após a vírgula. 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 

rege a presente licitação. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO I, deste Edital. 

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

convenções coletivas de trabalho, termos de ajuste de conduta vigente, 

Lote XX Descrição/especificação Unid MARCA Qtd. V. Unt. 

R$ 

V. Total 

R$ 

ITEM X       

       

VALOR TOTAL  
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previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

______________________________________________ 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

*TIMBRADO* 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE RESPONSABILIDADE 

 

___________________(nome da empresa), CNPJ n° __________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo). Por intermédio 

de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador da 

Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF n° __________________. 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar coma Administração Pública e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declara, que está ciente e se sujeitará às condições estabelecidas no edital e 

seus anexos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 

tomada pelo órgão gerenciador quanto à qualificação apenas das 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas e demonstrem 

integral possibilidade de fornecimento dos objetos; 

Declara, que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Declara, que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n. 

14.133/21, que não emprega menor de18anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

Declara, que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

Declara, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 

Declara, para os devidos fins que não possui em seu quadro societário o 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 



 

Contatos para maiores informações: 
SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM – MT 

Avenida Mutum, 919W, Centro       (65) 65 99663-9847 
licitacao@saaenm.com.br                                                             www.saaenm.com.br 

 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica, em atendimento à vedação disposto no Art. 9º da Lei 

Federal n. 14.133/21; 

Declaramos, que atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

Por ser legitima expressão da verdade, firmo a presente. 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

___________________(nome da empresa), CNPJ n° __________________, sediada 

______________________________________ (endereço completo). Por intermédio 

de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________, portador da 

Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF n° __________________. 

 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2025, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto 

na 001LC 123/2006. 

 

____________, ______ de _____________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° ___/2025 

 

Aos __ dias do mês de  __ de 2025, na sede do Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de NOVA MUTUM,  pessoa jurídica de direito público, com sede à 

Avenida Mutum, nº 919 W, Centro, Cep: 78.450-000, cidade de Nova Mutum – 

Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o número 24.977.100/0001-30, 

neste ato representado pelo Diretor Geral da Autarquia, Sr. Cristiano da Silva 

Lino, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade – Registro Geral 

sob o nº 1.xxx.777-6, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda – CPF sob o nº 0xx.579.7xx-35, com endereço à Avenida Mutum, nº 

919 W, CEP: 78.450-000, cidade de Nova Mutum - Estado de Mato Grosso, 

RESOLVE registrar os preços da empresa __________, situada na _______________ 

inscrita no CNPJ ____________, e inscrição estadual nº____________, neste ato 

representada _________________, inscrito no CPF sob n º ________________ e RG 

nº ______________,   de acordo com a classificação por elas alcançadas por 

Lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei Federal n. 14.133/21 e suas respectivas alterações e pelo 

disposto nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA E CORRELATOS DESTINADOS AO SAAE – SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA MUTUM/MT, especificado no item 

do Termo de Referência, anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

do(a) assinatura da Ata de Registro de Preços e poderá ser prorrogado, por 

Item Descrição/especificação Unid Qtd. V. Unt. 

R$ 

V. Total 

R$ 

1      
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igual período, desde que comprovado o preço vantajoso conforme o Art. 84 

da Lei Federal14.133/2021. 

 

3.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

conforme proposta e de acordo com o Edital; 

 

3.2. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será di-

vulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de regis-

tro de preços. 

 

3.3. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, des-

de que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a jus-

tificativa seja aceita pela Administração. 

 

3.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

3.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrên-

cia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em de-

corrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculá-

veis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprova-

da repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação; 
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4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mer-

cado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço regis-

trado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o im-

possibilite de cumprir o compromisso, que deverá ser solicitado antes da emis-

são da Ordem de Fornecimento. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junto ao pedido de altera-

ção, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demons-

tre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmen-

te pactuadas, considerando a data limite para a apresentação da propos-

ta. 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenien-

te que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações esta-

belecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 

5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.1 Em caso de majoração do preço, o fornecedor deverá informar o Ór-

gão Gerenciador antes da solicitação do material, para que as providenci-

as sejam tomadas, para evitar ou minimizar prejuízo ao ente público. 

5.2.1.1 Em decorrência de não informar a impossibilidade de manter o pre-

ço registrado e a Ordem de Fornecimento ser emitida ao fornecedor, este 

fica obrigado a fornecer o item solicitado e, em caso do não cumprimento 

da obrigação, sofrerá as sanções previstas no subitem  nº 12. “DAS SAN-

ÇÕES ADMINISTRATIVAS” constantes no Termo de Referência.  
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CLÁUSULA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o for-

necedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo jus-

tificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arti-

go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade apli-

cada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de regis-

tro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, me-

diante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será for-

malizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadas-

tro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo geren-

ciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 

dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decor-

rentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 

7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade parti-
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cipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerencia-

dor qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITIVA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor re-

gistrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo ao edital. 

8.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados du-

rante a vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do 

prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 

8.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condi-

ções de idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condi-

ções exigidas para os documentos de habilitações relativas à regularidade 

fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, 

durante o período de contratação. 

8.4. As despesas originarias desta ata de registro de preços, serão empenha-

das à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do SAAE para 

o exercício de 2025. 

8.5. As partes elegem o foro da Comarca de Nova Mutum, como domicílio 

legal, para qualquer procedimento recorrente do cumprimento do contrato 

ou de instrumento equivalente. 

 

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instru-

mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Nova Mutum-MT, _____de________________ de 2025. 

 

 

Contratante:          Contratada:    
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ANEXO VI 

 

 TERMO DE ADESÃO - WHATSAPP  - DE ACORDO ART. 21 DA LEI MUNICIPAL Nº 

2.317, DE 17/09/2019 

Eu, [nome da parte aderente] ..............................................., [documento da par-

te aderente] inscrito no CPF sob o nº ............................. e portador do RG sob o 

nº ............................., residente e domiciliado [endereço completo da parte 

aderente] ....................................................., adiro, voluntariamente, à utilização 

do aplicativo de mensagens "WhatsApp" para receber notificações, citações 

ou intimações decorrentes da tramitação do processo. Para tanto, informo 

que receberei as notificações, citações ou intimações no telefone celular nú-

mero [número do telefone celular da parte aderente] (DDD) ...........-............ 

assumo o compromisso de comunicar, imediatamente, ao órgão público mu-

nicipal, a alteração do número de telefone informado e assinar novo termo de 

adesão, reputando eficazes as intimações enviadas ao telefone cadastrado, 

anteriormente, na ausência de comunicação da mudança. 

Por este ato também me declaro ciente do inteiro teor da Lei Ordinária Muni-

cipal nº 2.317/2019 e afirmo que: 

I - Concordo com os termos da notificação, citação ou intimação por meio do 

aplicativo de mensagem "WhatsApp"; 

II - Possui o aplicativo de mensagem "WhatsApp" instalado em seu celular, ta-

blet ou computador; 

III - Foi cientificado de que o Poder Público Municipal, em nenhuma hipótese, 

solicita dados pessoais, bancários ou qualquer outro de caráter sigiloso, limi-

tando-se o procedimento para a realização de atos de notificação, citação e 

intimação; 

IV - Foi cientificado de que as dúvidas referentes à notificação, citação e inti-

mação deverão ser tratadas, exclusivamente, no órgão ou departamento que 

expediu o ato, e que, na hipótese de notificação, citação ou intimação para 

comparecimento, deverá dirigir-se às dependências do órgão ou departa-

mento no endereço descrito na notificação, citação ou intimação; 

V - Tem conhecimento integral desta Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 

Nova Mutum/MT, [dia] ........ de [mês] .............................. de [ano] ................. 

[Assinatura da parte aderente] 
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